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RESUMO 

 

O presente trabalho analisa as medidas antidumping, compensatórias e de salvaguardas, 

medidas de defesa comercial previstas pela Organização Mundial do Comércio (OMC) e a 

forma como ocorre sua imposição no Brasil. Para tanto, será examinada a criação da OMC e 

as implicações do multilateralismo para a adoção de diferentes políticas comerciais e para a 

necessidade de maior inserção dos países em desenvolvimento no cenário internacional. A 

necessidade de regulamentação da defesa comercial surgiu em virtude da necessidade por 

maior liberalização comercial e, ao mesmo tempo, de proteção da indústria doméstica em 

relação às práticas desleais de comércio, a fim de torná-la mais competitiva. Em seguida, 

serão examinados os instrumentos de defesa e o procedimento definido para que sua aplicação 

seja possível. Analisar-se-á, ainda, a forma que a aplicação dessas medidas ocorre no Brasil e 

de que modo estas estão sendo aplicadas contra o País, utilizando dados quantitativos. O 

trabalho é concluído com a demonstração das implicações da atual para a indústria doméstica 

do País e da necessidade de fortalecimento da defesa comercial no âmbito regulatório e 

legislativo. 

 

Palavras-chave: Direito Internacional. Comércio Internacional. Organização Mundial do 

Comércio. Defesa Comercial. Países em desenvolvimento. 



 

 

ABSTRACT 

 

This paper analyzes the antidumping, countervailing and safeguard measures, trade defense 

measures provided by the World Trade Organization (WTO), and how they are imposed in 

Brazil. For this, the creation of the WTO and the implications of multilateralism for the 

adoption of different trade policies and for the need for greater insertion of developing 

countries in the international arena will be examined. The need for trade defense regulation 

arose due to the need for greater trade liberalization and, at the same time, for the protection 

of domestic industry against unfair trade practices, in order to make it more competitive. 

Next, the instruments of defense and the procedure defined for their application will be 

examined, . It will also be analyzed how these measures are used in Brazil and how they are 

being applied against the country, using quantitative data. The work concludes with a 

demonstration of the implications of the current one for the country's domestic industry and 

the need to strengthen commercial defense in the regulatory and legislative spheres. 

 

Keywords: International Law. International Trade. World Trade Organization. Trade Defense. 

Developing Countries. 
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1  INTRODUÇÃO  

 

O comércio internacional, que pode ser definido como a circulação de bens, 

serviços e capital entre as fronteiras dos países, tem desempenhado papel cada vez mais 

significativo na economia mundial (THORSTENSEN, 1998). Nos últimos séculos, os 

avanços tecnológicos impulsionaram a globalização, bem como o comércio mundial e, hoje, a 

soma de exportações e importações entre as nações é superior a 50% da produção global 

(HISTORY [...], 2020). 

A existência e a evolução do comércio internacional encontram justificativa a 

partir de uma concepção econômica, na medida em que os Estados não são capazes de 

produzir, autonomamente, todas as mercadorias necessárias para suprir as necessidades de 

suas populações, em virtude da limitação dos recursos existentes em seus territórios. Diante 

da escassez de recursos, cada Estado possui vantagens comparativas
1
, em relação a outras 

nações, para produzir determinados bens, a depender de fatores de produção e tecnologia 

disponíveis. O comércio internacional permite, portanto, que os países se especializem e 

aumentem sua eficiência na produção de bens nos quais possuem vantagem comparativa, 

exportando o excedente e realizando a importação dos demais bens, beneficiando mutuamente 

os envolvidos na negociação comercial (KRUGMAN; OBSTFLED; MELITZ, 2015).  

Historicamente, nota-se que, a partir do início da Revolução Industrial, as 

inovações advindas, tais como a máquina a vapor e o uso do carvão nos meios de transporte, 

facilitaram as trocas comerciais, bem como a expansão do comércio internacional, diminuindo 

a tendência protecionista defendida pelo Mercantilismo e fortalecendo os ideais liberalistas, 

que incentivavam a diminuição de barreiras comerciais. Nesse contexto, segundo Howse e 

Trebilcock (2005) consagraram-se as teorias de Adam Smith acerca da especialização para o 

comércio internacional, bem como do livre comércio e do desenvolvimento econômico dos 

países que comercializam entre si. Desse modo, o liberalismo contribuiu com o crescimento 

do número dos tratados internacionais, pautados no princípio da reciprocidade, ou seja, no 

benefício mútuo dos Estados signatários. Todavia, o liberalismo teve queda após o início do 

século XX, quando a Grande Depressão e as Guerras Mundiais acarretaram em retrocesso no 

desenvolvimento mundial de vários setores, o que forçou os países a adotar medidas 

protecionistas como forma de resguardar seu mercado interno. 

                                                 
1
 Vantagem comparativa pode ser definida como a existência de menor custo de oportunidade na produção de um 

determinado bem, ou seja, o custo de escolher a especialização na produção de um bem é menor do que para 

outros países.  
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Esse cenário permaneceu até o fim da II Guerra Mundial, momento em que as 

dificuldades econômicas existentes e a consequente percepção da necessidade de cooperação 

internacional, a fim de impulsionar a paz e o equilíbrio comercial e financeiro das nações, os 

países vencedores da guerra buscaram reintroduzir o livre comércio, no intuito de incentivar o 

restabelecimento, o crescimento econômico e a construção de um mundo mais seguro. 

(COUTO; OSORIO, 2013). Vislumbrou-se, então, que o comércio internacional se relaciona 

intrinsecamente com o desenvolvimento econômico, haja vista que aumenta o mercado 

consumidor, acarreta em maior produtividade e desenvolvimento tecnológico (BARRAL, 

2006c).  

As conferências de Bretton Woods, que visavam ao reestabelecimento do 

liberalismo comercial a partir da institucionalização de órgãos reguladores da economia 

internacional, estabeleceu o Fundo Monetário Internacional (FMI), com o fito de prevenir 

crises cambiais, o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) e, 

posteriormente, a negociação do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT), tratado 

multilateral que dispunha acerca do comércio internacional, formalizando princípios e bases 

que perduram até a atualidade (BARRAL, 2006a). 

Através das bases estabelecidas no GATT, seriam realizadas negociações 

multilaterais para tratar sobre as reduções tarifárias, atendendo aos princípios da cláusula da 

nação mais favorecida e do tratamento nacional. As rodadas periódicas envolviam um número 

cada vez maior de países e contribuíram com a evolução das relações comerciais entre os 

Estados (FABRIS et al., 2015). A última das oito rodadas do GATT, denominada Rodada do 

Uruguai, envolveu o maior número de Estados, iniciou-se em 1986 e somente foi encerrada 

em 1994, através do Acordo de Marrakesh, com a institucionalização da Organização Mundial 

do Comércio (OMC), órgão multilateral destinado à discussão de assuntos comerciais, 

(BLIACHERIENE, 2006). 

A criação da OMC, então, propiciou cenário favorável à regulamentação do 

comércio internacional e à disposição de novas regras e procedimentos voltados ao comércio 

e às políticas públicas vinculadas, de modo a propiciar o desenvolvimento sustentável de seus 

países membros (OLIVEIRA; THORSTENSEN, 2011).  

Esse organismo multilateral consagrou o princípio do livre comércio e, a partir 

disso, aumentou a necessidade e a pressão internacional pela abertura comercial de diversas 

economias ao redor do mundo. O livre comércio, por sua vez, enseja maior competitividade 

pelos mercados internacionais e, consequentemente, aumenta a incidência de práticas desleais, 

que surgem no intuito de prejudicar a concorrência e conquistar o mercado (FALASQUE 
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JÚNIOR, 2018).  

Com a liberalização comercial, urge a necessidade da regulamentação de medidas 

de defesa comercial que protejam o setor produtivo nacional contra as práticas desleais 

praticadas pelos exportadores (BLIACHERIENE, 2006). A defesa comercial não se configura 

como um instrumento de protecionismo, mas como um meio de evitá-lo, salvaguardando a 

indústria nacional de práticas indesejadas e proporcionando o desenvolvimento dos países. 

Sua aplicação se tornou significativa para os países em desenvolvimento, que desejam 

aumentar sua competitividade e sua participação nas exportações mundiais.  

Diante da importância da defesa comercial, o objetivo desse estudo é analisar a 

aplicação das medidas de defesa comercial no Brasil e as repercussões de sua utilização para a 

indústria doméstica, inclusive após a renúncia ao status de país em desenvolvimento na OMC, 

que acarretará a perda do tratamento especial e diferenciado (TED). Para tanto, serão 

analisados i) os benefícios concedidos aos países em desenvolvimento, ii) as regras de defesa 

comercial estabelecidas pela OMC, iv) a forma com que estas são aplicadas pelo Brasil, e v) 

as consequências para a indústria nacional. 

Em relação à metodologia, o presente trabalho utilizará procedimentos de 

pesquisa bibliográfica documental, mediante o estudo de livros, artigos científicos, 

dissertações, teses e estatísticas governamentais e não governamentais.  

No primeiro capítulo, foi apresentada a introdução, que engloba, como já visto, a 

contextualização acerca do tema, a justificativa para sua realização, o objetivo geral e os 

específicos, bem como a estrutura deste estudo.  

O segundo capítulo irá expor os princípios e objetivos adotados com a 

institucionalização da OMC, dando destaque ao princípio do desenvolvimento sustentável e 

sua repercussão na concessão de vantagens aos países em desenvolvimento. Ademais, será 

demonstrado o impacto que a evolução do comércio internacional e do sistema multilateral, 

consagrado com a criação da OMC, possuem na adoção de políticas comerciais voltadas à 

abertura comercial. 

No terceiro capítulo, serão abordadas as medidas de defesa comercial, seus 

fundamentos legais e os parâmetros de aplicação que foram estabelecidos através de acordos 

multilaterais, trazendo também sua utilização pelos países em desenvolvimento. 

Ademais, no quarto capítulo será demonstrada a aplicação das medidas de defesa 

comercial no Brasil, sendo apontadas as previsões normativas que versam sobre esta matéria e 

os órgãos responsáveis pelo procedimento de investigação e de aplicação dessas medidas. 

Ainda nesse capítulo, será feita análise acerca da imposição de medidas realizadas pelos 
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órgãos brasileiros e das medidas impostas contra os produtores nacionais brasileiros, 

utilizando-se dados quantitativos, e o impacto para a defesa comercial diante da renúncia ao 

status de país em desenvolvimento. 

Por fim, o quinto capítulo trará as conclusões sobre a utilização das medidas de 

defesa comercial e a necessidade de aprimoramento da defesa da indústria doméstica após a 

renúncia às vantagens concedidas pela OMC.   
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2  A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO E OS IMPACTOS DO 

MULTILATERALISMO NAS POLÍTICAS COMERCIAIS E NA ABERTURA 

COMERCIAL DOS ESTADOS 

 

Nos últimos anos, percebe-se o aumento das interações e da interdependência 

entre as economias de diferentes países, tornando-se necessária a organização das relações 

comerciais no âmbito internacional e o respectivo aumento de acordos e tratados multilaterais 

(OLIVEIRA, 2007). Sabe-se que o comércio internacional aumentou a competitividade e o 

acesso a diferentes mercados, entretanto, foram acentuadas as diferenças entre os países. Os 

países desenvolvidos, que possuem maiores economias e maior incentivo e avanço 

tecnológico, se sobressaem em relação aos países em desenvolvimento, que costumam 

exportar produtos agropecuários, podendo ensejar dependência entre esses Estados, cenário 

que se vislumbrou até a criação da Organização Mundial do Comércio (OMC). Tal cenário, 

inclusive, foi a causa da acumulação de capital na Europa e do início da Revolução Industrial 

no século XVIII.  

A evolução do multilateralismo, com a consequente criação da OMC, se 

caracteriza pela proposta de evitar as disparidades entre os países desenvolvidos e aqueles em 

desenvolvimento, e do desenvolvimento sustentável das economias (FALASQUE JUNIOR, 

2018). Desse modo, a liberalização comercial fomentada com a criação da OMC veio 

acompanhada de medidas que possibilitassem o crescimento econômico dos países em 

desenvolvimento, bem como de instrumentos que, dentro do contexto de liberalismo, 

salvaguardem a indústria doméstica dos Estados membros da OMC, a fim de impedir a 

hegemonia e exploração dos países desenvolvidos sobre aqueles em desenvolvimento.  

Diante da importância do comércio internacional e de seu impacto na economia 

mundial e nacional, faz-se necessário apontar, primeiramente, os princípios e objetivos 

definidos pela Organização Mundial do Comércio (OMC), que regem o comércio 

internacional e, posteriormente, demonstrar as diferentes políticas comerciais adotadas, os 

diferentes instrumentos criados com o fim de possibilitar o desenvolvimento sustentável dos 

países em desenvolvimento e o impacto do multilateralismo na abertura comercial, 

especialmente dos países membros da OMC, que justificam a adoção de práticas de defesa 

comercial. 
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2.1.  Princípios e objetivos da Organização Mundial do Comércio (OMC) 

 

A institucionalização da Organização Mundial do Comércio foi o principal 

resultado da Rodada Uruguai, tendo sido formalizada pelo Acordo de Marrakesh. Com a 

criação desse órgão, foi completada a tríade de organismos internacionais idealizada desde 

Bretton Woods (BIRD, FMI e OMC). A OMC possui caráter permanente e personalidade 

jurídica, criada para supervisionar e regulamentar e solucionar conflitos envolvendo o 

comércio internacional, bem como para facilitar, através de fóruns, as negociações das 

transações comerciais envolvendo bens, serviços e propriedade intelectual (WHAT [...], 

c2021).  

Um dos objetivos desse organismo internacional é possibilitar o livre comércio, 

combatendo as práticas desleais de comércio, e reconhecendo a importância do crescimento 

econômico e do desenvolvimento sustentável (DA SILVA, 2005). Além disso, com a 

institucionalização da OMC foi reconhecida a necessidade de maior inserção dos países em 

desenvolvimento no comércio internacional como forma de impulsionar seu desenvolvimento 

econômico, reconhecendo assim a relação entre comércio e desenvolvimento. Desde 2016, a 

OMC possui 164 países membros (MEMBERS [...], c2021), sendo sua maioria países em 

desenvolvimento, o que possibilita que estes defendam seus interesses nas decisões da OMC, 

que são tomadas por consenso (WIEIRA, 2018). 

Visa-se, então, o crescimento econômico e social dos países envolvidos nas 

transações comerciais, aumentando a eficiência de produção e proporcionando alta taxa de 

emprego, prezando pela sustentabilidade na produção e nas relações comerciais. A ampliação 

dos objetivos do comércio internacional com a criação da OMC, não mais se limitando à 

implementação de medidas tarifárias, permitiu a inclusão na agenda comercial de temas 

regulatórios existentes no âmbito doméstico de cada Estado e que também afetam o comércio, 

tais como concorrência, meio ambiente e cláusula social. Portanto, a institucionalização da 

OMC trouxe, para o comércio internacional, objetivos mais amplos e um arcabouço 

normativo maior e mais complexo, aumentando as possibilidades de existência de uma 

competição comercial mais justa (BADIN; TASQUETTO, 2013). 

Tais objetivos que foram definidos são pautados nos princípios da não 

discriminação e da reciprocidade. O princípio da não discriminação é fundamental ao sistema 

multilateral de comércio e foi consagrado à época do GATT, através da cláusula da nação 

mais favorecida e de tratamento nacional. A primeira cláusula, que determina que um 

benefício fixado em um acordo bilateral,a um produto originado de determinado país deve se 
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estender aos demais países, é útil para os países mais desfavorecidos no cenário mundial, 

tendo em vista a extensão do benefício das reduções tarifárias, tornando-se mais competitivos. 

Já a segunda cláusula estabelece que o bem, após ser importado, não pode receber tratamento 

diferenciado de um produto nacional. Essas duas cláusulas visam a evitar a adoção de 

medidas protecionistas ou de discriminação entre países, que podem afetar o comércio 

internacional negativamente (MEDEIROS, 2011). 

O princípio da reciprocidade, por sua vez, dispõe que as negociações devem ser 

realizadas através de concessões mútuas e, consequentemente, de benefícios mútuos, o que 

impulsiona os países a adotarem uma política comercial liberalista, haja vista que o comércio 

internacional traz ganhos também para a economia e para o mercado interno (HOEKMAN; 

ENGLISH; MATTOO, 2002). A partir do princípio da reciprocidade, busca-se obter a redução 

das tarifas aduaneiras e das demais barreiras comerciais existentes na importação e na 

exportação. 

De acordo com Thorstensen (1998), as funções da Organização Mundial do 

Comércio foram estabelecidas em seu Acordo Constitutivo, promulgado no Brasil através do 

Decreto nº 1.355/1994. Entre as funções previstas, pode-se ressaltar a cooperação com outros 

organismos internacionais, a constituição como foro para negociações multilaterais entre os 

Estados membros e a solução de controvérsias envolvendo transações comerciais, que ocorre 

por meio do Órgão de Solução de Controvérsias (OSC). Ademais, aponta-se que a OMC é 

responsável pela administração, aplicação, operação e persecução dos objetivos dos acordos 

multilaterais e das regras de comércio estabelecidas e, por fim, a supervisão de políticas 

comerciais nacionais, que são submetidas à análise periódica por este organismo 

internacional. 

A execução das funções da OMC exige transparência dos Estados em relação à 

política comercial adotada, bem como às leis em vigor e às medidas adotadas atualmente a 

fim de que os governos e os órgãos reguladores do comércio tomem ciência das atividades e 

das políticas adotadas (WHAT [...], c2021). Considera-se que, a partir da criação da OMC, as 

regras internacionais se tornaram mais intrusivas no que tange ao estabelecimento de 

parâmetros regulatórios para os Estados membros, havendo maior necessidade de adoção de 

políticas públicas que são atreladas ao desenvolvimento (FABRI, 2014).  

Apesar dos objetivos apontados previamente e da busca pelo livre comércio, 

determinados contextos político-econômicos exigem a adoção de medidas que protejam a 

indústria doméstica da importação exacerbada ou das práticas desleais e, entre elas, as 
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medidas de defesa comercial, a fim de equilibrar a balança comercial, estimulando a produção 

e a exportação. 

   

2.2. As exceções concedidas aos países em desenvolvimento em prol do crescimento 

econômico  

 

Em relação ao objetivo de desenvolvimento sustentável e crescimento econômico, 

faz-se necessário destacar a repercussão nos países em desenvolvimento. No contexto da 

OMC, surge a promoção da liberalização do comércio internacional e a pressão internacional 

pela diminuição de políticas comerciais protecionistas. Todavia, o liberalismo comercial não 

traz benefícios equitativos a todos os membros envolvidos e, sendo reconhecida essa 

desigualdade econômica, há a necessidade de tratamento diferencial aos países em 

desenvolvimento. Portanto, no intuito de diminuir as desigualdades e a relação de poder e 

subordinação entre os membros da OMC, permitindo o crescimento econômico de países em 

desenvolvimento, foram previstas vantagens especiais e condições de flexibilidade aos 

membros que possuem esse status (ALMEIDA,2011).  

De acordo com Hoekman (2002), o desenvolvimento econômico é proporcionado 

no âmbito interno através da proteção estatal e, por sua vez, no âmbito externo, através de 

incentivos às suas exportações, que podem ser concedidos pelos países desenvolvidos, 

pautados na cooperação internacional e no estímulo ao desenvolvimento. Foi instituída, assim, 

uma exceção ao princípio da reciprocidade, trazendo a possibilidade de concessão de 

tratamento favorável aos países em desenvolvimento nas negociações comerciais, reduzindo 

ou eliminando tarifas em prol do desenvolvimento. Salienta-se que a diferenciação e 

beneficiação dos países em desenvolvimento não é uma obrigação jurídica imposta aos países 

desenvolvidos, mas uma faculdade para as partes negociantes. 

Assim, foram previstas as disposições de tratamento especial e diferenciado 

(TED) na Parte IV do GATT e, posteriormente, na OMC, no intuito de beneficiar a atuação no 

cenário internacional e sanar desigualdades históricas de desenvolvimento entre os Estados. 

No âmbito da OMC, não há definição legal de país desenvolvido nem de país em 

desenvolvimento, de modo que os Estados membros se autoclassificam e cabe aos demais 

países acolher ou impugnar a decisão feita. Desse modo, os países que se declararem em 

desenvolvimento poderão requerer a concessão dos benefícios do TED, que se divide em i) 

previsão e aplicação de medidas que aumentem as oportunidades de comércio, ii) previsões 

normativas que requerem que todos os membros da OMC salvaguardem os interesses dos 
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países em desenvolvimento, iii) apoio ao desenvolvimento da capacidade de cumprimentos 

dos parâmetros estabelecidos pela OMC, de acompanhamento dos litígios e da 

regulamentação nacional e iv) concessão de maiores períodos para implementação de acordos 

internacionais (SPECIAL [...], c2021). 

  No que tange à aplicação de medidas que proporcionem oportunidades de 

comércio para os países em desenvolvimento, faz-se necessário dar destaque ao Sistema Geral 

de Preferências (SGP), que permite aos países desenvolvidos conceder preferências tarifárias 

de forma unilateral e transitória a países em desenvolvimento, de modo que seja possibilitado 

o incentivo às exportações, promovendo a industrialização e o crescimento econômico 

(BARRAL; BOHRER, 2011). O SGP proporciona maior vantagem competitiva aos 

produtores nacionais e tem sua existência possibilitada pela cláusula de habilitação, que se 

configura como uma exceção da cláusula da nação mais favorecida, dispondo que a 

preferência tarifária aos países em desenvolvimento não enseja a necessidade de 

reciprocidade. A seletividade que caracteriza o SGP se justifica pela captação de 

investimentos internacionais em diversos setores da indústria doméstica, considerado 

importante meio para o desenvolvimento econômico (ALMEIDA,2011).  

 

2.3. Política comercial e desenvolvimento econômico  

 

De acordo com Rage (2013) a política comercial surge como o conjunto de 

políticas, leis e regulamentos que determinam as diretrizes comerciais e aduaneiras internas, 

as negociações de acordos internacionais e a utilização de mecanismos de defesa comercial. 

Tais diretrizes afetam o comércio internacional, e são definidas através de negociações entre o 

setor público e o privado, que ponderam entre o protecionismo e o livre comércio, visando a 

alcançar determinados objetivos (SOUZA, 2009).  

Nesse sentido, faz-se necessário apontar que a política pautada no livre-comércio 

se caracteriza pela menor interferência estatal nos mercados – ou, teoricamente, pela total 

ausência dessa interferência –, pela ausência de barreiras tarifárias ou não, e pela 

especialização na produção de determinados bens, facilitando a troca e o benefício mútuo 

entre as nações (CAPARROZ, 2019). 

Surge, entretanto, a problemática referente à disparidade das trocas comerciais 

entre países desenvolvidos e aqueles em desenvolvimento, haja vista que aqueles dispõem 

maior acervo tecnológico, que possui alto valor agregado, ao passo que estes se especializam 

na produção de produtos agropecuários, que possuem baixo valor agregado, de modo que a 
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troca comercial entre esses países se torna desigual e resta árdua a busca por equilíbrio na 

balança comercial, ressaltando a desigualdade entre esses países (BROGINI, 2002). 

Ademais, a evolução do comércio internacional e da globalização trouxe a ideia 

popular de facilitação da venda de produtos pelos pequenos produtores e do surgimento de 

novas oportunidades, com crescente expansão dos mercados e desenvolvimento econômico 

dos Estados. Caparroz (2019) afirma que, apesar do cenário vislumbrado no início do 

processo de globalização, percebe-se que houve uma redução das oportunidades em virtude da 

concentração de poder em empresas transnacionais.  

Diante da disparidade econômica de determinados setores e dos Estados, o 

protecionismo encontra justificativa, na medida em que há maior controle governamental 

sobre as operações comerciais, utilização de barreiras tarifárias ou não, e defesa do mercado 

interno, com foco em determinados setores. Além disso, há a pressão dos produtores 

nacionais, que desejam desenvolver seu empreendimento e têm que suportar a competição 

internacional. Surge, então, a necessidade de estabelecer equilíbrio entre o comércio exterior e 

a proteção dos interesses domésticos, salvaguardando alguns setores da economia da 

concorrência das importações e adotando mecanismos de controle e de regulamentação dos 

mercados (CAPARROZ, 2019).  

As medidas protecionistas são adotadas visando à proteção e ao fortalecimento da 

indústria nacional, da segurança nacional, da criação de empregos e dos valores sociais. 

Utilizam-se medidas de proteção temporária das indústrias com o objetivo de que estas se 

desenvolvam e se tornem competitivas no mercado ou para protegê-las do aumento da 

importação, que ameaça sua existência e manutenção no mercado. Ademais, o protecionismo 

é utilizado para manter ou aumentar o nível de mão de obra nacional, prevenindo o 

desemprego e os impactos que este pode causar na economia local. Por fim, a adoção do 

protecionismo pode se dar no contexto de proteção aos valores imateriais da sociedade, que 

podem ser afetados pela importação de bens e pela globalização (BARRAL; BROGINI, 

2006). 

A adoção do protecionismo usualmente enseja determinados efeitos, entre eles, o 

estímulo à produção através da redução da competição internacional. Ademais, é notório o 

impacto no comércio mundial do preço dos produtos afetados pelas medidas protecionistas e, 

diante desse prejuízo, os Estados afetados podem implantar contramedidas, o que enseja 

instabilidade no comércio internacional.  

Ao longo dos anos, os Estados oscilam entre a determinação de políticas liberais 

ou protecionistas, de acordo com o contexto histórico-político e com as necessidades em 
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determinado momento na sociedade, sendo pouco provável a adoção integral do 

protecionismo ou do liberalismo sem que haja um desequilíbrio e rechação comercial 

internacional. Em suma, uma política é essencial à outra e, conforme preleciona Falasque 

Júnior (2018, p. 4): 

 

Portanto, é viável que a política comercial contemple elementos liberais e 

protecionistas e sua condução se dê de forma moderada, com equilíbrio nas relações 

comerciais: se, por um lado, certo grau de protecionismo é necessário para o 

desenvolvimento econômico do país, protegendo a indústria doméstica na busca por 

uma balança comercial superavitária, por outro, a abertura de mercado é inevitável, 

pois dificilmente algum país conseguirá se tornar auto suficiente, produzindo em seu 

território todos os insumos de que a população e a atividade industrial necessitam. 

 

De acordo com Medeiros (2011), a teoria referente à adoção de medidas 

protecionistas ou liberais na política comercial de um país possui uma vertente 

microeconômica e uma macroeconômica. A primeira justifica a adoção de medidas baseada 

no mercado e na existência de monopólios e oligopólios em determinados setores, que podem 

ameaçar a produção local e, assim, ensejar a utilização de medidas protecionistas. A segunda 

vertente, por sua vez, preocupa-se com a adoção de medidas a partir do movimento de 

capitais.  

A evolução do sistema multilateral de comércio ganhou força como regulador do 

comércio internacional e influenciador das políticas públicas a este vinculadas, incluindo as 

políticas comerciais (OLIVEIRA; THORSTENSEN, 2011). Com a criação da OMC, a 

abertura comercial tornou-se pauta ainda mais importante, entretanto, tal abertura evidenciou 

as desigualdades existentes entre os países desenvolvidos e aqueles em desenvolvimento 

(ALMEIDA, 2011). Portanto, não se pode permitir que a liberalização comercial seja utilizada 

pelas nações desenvolvidas como um instrumento para manter a dependência política e 

econômica dos países em desenvolvimento. Por outro lado, tampouco a liberalização 

comercial pode ser vista como um fim em si mesma, mas como um instrumento efetivo para a 

obtenção de desenvolvimento econômico. 

O comércio internacional, a partir do acesso aos mercados internacionais e ao 

aumento do mercado consumidor, possibilita a geração de empregos, o desenvolvimento 

tecnológico e a redução da pobreza. Não obstante, podem ser sofridos danos decorrentes das 

vantagens comparativas dos outros países, que exportam produtos que podem gerar danos aos 

preços internos e à indústria nacional (BARRAL, 2006c). Percebe-se, no contexto 

internacional, que as regras multilaterais propõem a abertura comercial dos países, entretanto, 

conforme foi demonstrado, diferentes contextos exigem a implantação de medidas de 

proteção da indústria doméstica. Essas medidas devem ser temporárias e excepcionais, 
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regulamentadas pelo direito interno com base nas regras multilaterais estabelecidas 

(BARRAL; BROGINI, 2006).  

Diante do que foi apontado, no intuito de evitar medidas puramente protecionistas 

e resguardar a indústria doméstica de práticas internacionais indesejadas, por serem desleais 

ou exacerbadas, foram criadas, no âmbito da OMC, as medidas de defesa comercial, que são 

amplamente usadas e possuem significativa importância para os países em desenvolvimento. 
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3 MEDIDAS DE DEFESA COMERCIAL: INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO DA 

INDÚSTRIA DOMÉSTICA OU DE PROTECIONISMO? 

 

Conforme foi apontado anteriormente, a globalização e a consequente integração 

do comércio e da economia internacional ensejaram um movimento de liberalização 

comercial, com a consequente redução de barreiras tarifárias e o acirramento da competição 

entre Estados e empresas pelos mercados e consumidores internacionais. Assim, passou-se a 

perceber a adoção de práticas desleais de comércio por parte dos exportadores, a fim de 

prejudicar a indústria nacional e dominar o mercado consumidor de um determinado país. A 

defesa comercial surge, então, como instrumento de defesa da indústria doméstica contra a 

importação de outros países que configurem concorrência desleal ou que ocorra e forma 

exacerbada, regulando a relação comercial de empresas de diferentes Estados (GUEDES, 

2002). 

As regras internacionais sobre as medidas de defesa comercial existem desde os 

primeiros acordos bilaterais de liberalização comercial, foram consagradas no GATT e 

consolidadas e complementadas no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC), 

visando ao estabelecimento de critérios para sua aplicação de modo a coibir os Estados a 

adotarem essas medidas por motivos protecionistas injustificados (BARRAL; BROGINI, 

2006). Sua aplicação ocorre usualmente na forma de direito aduaneiro, no intuito de 

compensar as perdas sofridas pela indústria nacional como resultado das práticas desleais.  

Quanto à classificação, as medidas de defesa comercial são dividias em três 

categorias, que possuem critérios para aplicação distintos, sendo elas as medidas antidumping, 

medidas compensatórias e medidas de salvaguarda. Tais medidas estão previstas em três 

acordos internacionais, o Acordo Antidumping, o Acordo sobre Salvaguardas e o Acordo 

sobre Subsídios e Medidas Compensatórias (MENDONÇA, 2010).  

O uso dessas medidas tem se alastrado nas ultimas décadas, sendo incorporadas 

pela legislação interna de diversos países, especialmente naqueles em desenvolvimento, que a 

utilizam no processo de abertura comercial como forma de equilibrar o comércio e a 

competição e impulsionar seu crescimento, adequando sua indústria às demandas da 

concorrência internacional. Além das regras multilaterais e nacionais de defesa comercial, 

ainda há as normas regionais, decorrentes de acordos bilaterais ou de processos de integração 

regionais. Desse modo, torna-se essencial a análise dessas medidas e do impacto econômico 

gerado. 
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3.1. Dumping, medidas antidumping e a tentativa de inibição de práticas desleais das 

empresas multinacionais 

 

O dumping pode ser entendido, no âmbito econômico, como o estabelecimento de 

preços diferentes em diferentes mercados, definindo diferentes margens de lucro a depender 

do local no qual o bem que foi produzido será vendido (KRUGMAN, 2015). Essa prática, em 

si, é caracterizada como normal nas relações comerciais, uma vez que as empresas podem 

adaptar seus preços de acordo com o contexto do mercado que estão inseridas e, portanto, o 

simples estabelecimento de diferentes preços em diferentes Estados que diferem entre si não 

se configuraria como desleal.  

Pode-se afirmar, segundo Medeiros (2011), que o dumping se classifica, de acordo 

com suas ações, em esporádico, predatório e persistente. O dumping esporádico ocorre por 

curtos períodos, quando as empresas possuem elevado nível de estoque e não conseguem 

vendê-lo no mercado doméstico, optando pela exportação do produto por preços mais baixos. 

No dumping predatório, por sua vez, fixam-se temporariamente preços inferiores ao mercado 

nacional no intuito de eliminar a concorrência, favorecendo o aparecimento de oligopólios ou 

de monopólios. Por fim, o dumping persistente ocorre com a discriminação internacional de 

preços observada por um longo período.   

Na perspectiva do comércio internacional, pode-se caracterizar o dumping como a 

exportação de produtos por valor abaixo do valor de mercado e do custo de produção da 

empresa exportadora (MAIA, 2020). Desse modo, percebe-se que o dumping, na perspectiva 

do comércio internacional, é considerado como uma forma de concorrência injusta ou desleal 

quando afeta a indústria nacional, o que ocorre predominantemente quando se apresenta de 

forma predatória, ou seja, quando é utilizado no intuito de conquistar o mercado e diminuir ou 

eliminar a concorrência em determinado setor. 

Para que seja apurada a existência de dumping em um País, é necessária a 

verificação e comparação do valor estabelecido pelo mercado nacional e daquele estabelecido 

pelo exportador. Caso haja discriminação de preços, o país afetado deverá demonstrar a 

existência de dano ou de ameaça de dano à indústria nacional e o nexo causal entre o dano e o 

dumping praticado pelo exportador, para que seja possível a aplicação de medidas 

antidumping (BARRAL, 2006b). O antidumping é a medida de defesa comercial mais 

utilizada no comércio internacional e consiste na cobrança de percentual adicional, 

denominado direito antidumping, sobre o produto no momento de sua importação, tornando 

justa a concorrência entre produtos nacionais e importados similares. 
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Nos últimos anos, as medidas antidumping têm sido adotadas pela legislação 

interna de diversos Estados membros da OMC, principalmente pelos países em 

desenvolvimento, que adotam essa medida no intuito de proteger indústrias nascentes e em 

desenvolvimento ou aquelas que já se encontram consolidadas e possuem importante papel 

para sua economia. De acordo com Barral (2006b), a globalização e a regulamentação da 

OMC acarretaram na redução tarifária e o crescimento da importação nos países em 

desenvolvimento. Desse modo, as importações ameaçaram a indústria nascente desses países 

e ensejaram a pressão dos empresários por novas medidas protecionistas que substituíssem as 

antigas barreiras tarifárias, o que justifica a maior adoção das medidas antidumping ao longo 

dos anos.  

Por sua vez, os países desenvolvidos a utilizam como forma de contra-ataque às 

medidas de outros países, visando a pressionar a abertura comercial e dissipar eventuais 

resistências ao livre comércio dos produtos provenientes de seus Estados (GONÇALVES; 

STELZER, 2010). Ademais, pode-se vislumbrar sua utilização para proteger os setores em 

que os países desenvolvidos possuem vantagem comparativa.  

As normas da OMC não regulamentam o dumping, apenas dispõem acerca dos 

requisitos para aplicação das medidas antidumping, a fim de garantir que a utilização da 

legislação antidumping não se dê de forma indiscriminada e puramente protecionista e que 

não haja a aplicação abusiva para a proteção de setores ineficazes, que não aumentarão a 

competitividade do país. 

 

3.1.1. Fundamentos legais 

 

A previsão de medidas antidumping remonta ao início do século XX, com a sua 

inserção na legislação canadense e, em 1916, na legislação norte-americana. Posteriormente, 

durante as negociações do GATT, foi demonstrada preocupação com a regulamentação da 

aplicação dessa medida de defesa comercial, tendo sido consagrado no artigo VI o tipo de 

dumping que poderia ser condenável pelos Estados (ARAUJO, 2015). Nesse acordo 

internacional, então, foi disposto que o dumping não é proibido mas, para que seja 

condenável, é necessário que haja dano ou ameaça de dano à indústria nacional ou retardar 

seu estabelecimento e desenvolvimento (GATT, 1947). Entretanto, não foram estabelecidos 

detalhes acerca da regulamentação da prática dessas medidas, ou seja, de seu processo de 

aplicação.  
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Durante a Rodada Kennedy, em 1967, foi assinado o primeiro acordo detalhado de 

antidumping, que estabelece critérios para a aplicação de medidas antidumping e sana 

algumas obscuridades do GATT. Entretanto, tal acordo não foi assinado pelos Estados Unidos, 

o que o tornou insignificante na prática. Na Rodada Tóquio, então, foi assinado um novo 

acordo que versava sobre antidumping, que facilitou o uso das medidas e autorizou a escolha 

da metodologia da investigação da existência ou não de dumping pelos Estados 

(MENDONÇA, 2010).  

A Rodada Uruguai, que teve como consequência a criação do GATT de 1994, que 

institucionalizou a OMC, incorpora as previsões do GATT de 1947 e estabelece o Acordo de 

Implementação do Artigo VI do GATT de 1994, também denominado Acordo Antidumping, 

com a proposta de elucidar pontos obscuros dos acordos anteriores, criar requisitos adicionais 

para a aplicação dessas medidas e tornar os processos mais transparentes (BAPTISTA, 2002).  

 

3.1.2. Aplicação de medidas conforme o Acordo Antidumping 

 

O Acordo Antidumping visou a detalhar a metodologia para aplicação dessas 

medidas, que se torna possível por meio da comprovação da existência de três elementos, que 

serão pormenorizados posteriormente: dumping, dano à indústria doméstica e nexo causal. 

Para isso, esclareceu os conceitos dispostos nos acordos anteriores, determinando as formas 

de investigação do valor normal de mercado, do valor do direito antidumping, do dano 

material e do nexo causal entre dumping e dano ocorrido. Conforme foi apontado, entende-se 

dumping como a comercialização de produtos no mercado de outro país a preços abaixo do 

seu valor normal de mercado, conceito que se encontra previsto no artigo 2.1 do Acordo 

Antidumping (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO, 1994a).  

Percebe-se a partir desse conceito que, para verificar a existência de dumping, 

deve ser comparado o valor do produto importado e seu valor normal de mercado (BARRAL; 

BROGINI, 2006). Essa comparação pode ser feita a partir da análise do valor do produto 

cobrado no mercado doméstico do exportador em condições normais de comércio, caso o país 

investigado seja caracterizado como uma economia de mercado. Quando não houver a oferta 

do produto no mercado do país exportador ou quando esta oferta se encontrar 

excepcionalmente baixa, o valor normal de mercado pode ser verificado com a comparação 

do valor do produto em outros mercados ou a partir da determinação do “valor construído”, 

com o cálculo do custo de produção no país de origem, acrescidos os custos administrativos, 

operacionais e ao lucro (HOWSE; TREBILCOCK, 2005; MENDONÇA, 2010). Em relação 



31 

 

ao valor construído, a OMC recomenda que sejam analisados os dados de mais de um 

exportador, a fim de obter uma média de valor do produto.  

De acordo com Baptista (2002, p. 39), o valor do produto importado, por sua vez, 

pode ser determinado da seguinte forma: 

 

Na determinação do preço, usualmente utilizam-se faturas de exportadores. Isto não 

apresenta dificuldades quando o exportador é o próprio produtor. Em certos casos, 

porém, as exportações são feitas por trading companies ou por intermediários 

(brokers), muitos dos quais simplesmente ignoram as investigações. Sua margem de 

lucro, entretanto, é sempre levada em conta, a partir de usos e costumes do 

comércio. Por outro lado, quando os produtores são vários no mesmo país, o preço 

de exportação praticado por este será estabelecido com base em procedimento de 

amostragem. Muito provavelmente, o que tem ocorrido é que ou o país exportador 

não tem se defendido adequadamente (e teria usado informações que permitissem o 

uso de médias ponderadas) ou o sistema de amostragem se revela mais favorável à 

sua defesa.  

 

Ademais, o Acordo dispõe que, após a definição do valor normal, deve ser 

apurada a margem de dumping, através da comparação entre o preço do produto importado e 

o valor normal no mercado. A aplicação de medida antidumping só será cabível se houver 

margem de dumping positiva, ou seja, se o preço do produto importado for menor do que o 

valor normal, e a margem obtida será utilizada para o cálculo do direito antidumping. 

Todavia, a legislação prevê que, nos casos em que a margem antidumping positiva for menor 

do que 2% do valor normal de mercado, esta será considerada desprezível, denominando-se 

margem de minimis. Nesses casos, entende-se que, mesmo se constatando uma margem de 

dumping positiva, não há significância suficiente para a aplicação dessa medida de defesa 

comercial (BARRAL; BROGINI, 2006). 

Verificada a existência de margem de dumping positiva e significativa, o artigo 3 

do Acordo Antidumping (1994) impõe a necessidade de demonstrar  o dano ou a ameaça de 

dano à indústria doméstica e, para isso, deve ser examinado o volume de produtos importados 

com dumping e o impacto dessas importações no mercado interno. O impacto da importação 

de produtos com dumping deve ser mensurado a partir da análise dos fatores econômicos, tais 

como a diminuição dos lucros das empresas nacionais, das vendas, da produtividade, do 

emprego, do desenvolvimento e dos investimentos (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO 

COMÉRCIO, 1994a).  

É salutar que seja estabelecido o nexo causal entre o dumping e o dano material, a 

ser verificado com base nas provas apresentadas e nos demais fatores apresentados, que 

também contribuem para o dano ou para a ameaça de dano à economia doméstica. De acordo 

com Rage (2013), a medida antidumping será passível de aplicação diante da constatação de 
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relação direta entre o dano às indústrias nacionais e as importações objeto de dumping. Ou 

seja, não é suficiente que haja redução do consumo de produtos nacionais ou impacto 

decorrente de crise econômica, é necessário comprovar a relação desses danos com as 

importações. 

Diante da presença do dumping, do dano à indústria nacional e do nexo causal, a 

imposição das medidas antidumping poderá ser deferida pela autoridade investigadora 

responsável, a partir da apresentação de requerimento pela empresa ou pelo grupo de 

empresas afetadas. A imposição e coleta dos direitos antidumping está prevista no artigo 9 do 

referido Acordo (1994), que sugere que seja estabelecida a cobrança, na forma de alíquota ad 

valorem, específica ou ambas, de montante igual ou inferior à margem de dumping, de modo a 

reparar o dano à indústria nacional.  

No artigo supracitado, encontra disposto que, mesmo sendo verificada a presença 

dos requisitos necessários, a aplicação de medidas antidumping não é obrigatória. De acordo 

com o artigo 9.1 do Acordo Antidumping (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO, 

1994a, s.p), 

  

São da competência das autoridades do Membro importador a decisão sobre a 

imposição ou não de direito antidumping, quando estiverem preenchidos os 

requisitos necessários, e a decisão sobre se o montante do direito antidumping a ser 

imposto será a totalidade da margem de dumping ou menos do que esse valor. É 

desejável que o direito seja facultativo no território de todos os Membros e que seu 

montante seja menor do que a margem de dumping, caso tal valor inferior seja 

suficiente para eliminar o dano à indústria nacional 
2
.  

 

A mencionada previsão refere-se à análise do interesse público, também 

denominado interesse nacional, que pode ser definido como “a avaliação dos impactos da 

imposição ou não de uma medida antidumping no mercado para todas as partes afetadas por 

tal medida e não apenas para a indústria doméstica” (CRUZ, 2014, p. 86). Tal cláusula de 

interesse nacional, apesar de não ser obrigatória, tem sido adotada pelos Estados membros da 

OMC a fim de sopesar a existência de dano em decorrência da prática desleal e do 

atendimento de outros interesses nacionais, que beneficiam a economia. Assim, o interesse 

público é utilizado no intuito de evitar a aplicação de medidas que causem efeitos negativos à 

                                                 
2
 Tradução conforme o Decreto nº 1.355/1994. Texto original: “The decision whether or not to impose an anti-

dumping duty in cases where all requirements for the imposition have been fulfilled, and the decision whether the 

amount of the anti-dumping duty to be imposed shall be the full margin of dumping or less, are decisions to be 

made by the authorities of the importing Member.  It is desirable that the imposition be permissive in the 

territory of all Members, and that the duty be less than the margin if such lesser duty would be adequate to 

remove the injury to the domestic industry”. (BRASIL, 1994a). 
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economia e à indústria doméstica, evitando o aumento do custo da produção nacional devido à 

dificuldade de abastecimento da indústria e a proteção de setores ineficazes (CRUZ, 2014). 

No Acordo Antidumping consagra-se, ainda, a regra do menor direito, amplamente 

aplicada no Brasil, conforme se demonstrará em capítulo posterior, que determina que o 

direito aplicável deverá corresponder ao montante suficiente para que seja neutralizado o dano 

sofrido pela indústria nacional. Desse modo, ainda que a margem de dumping seja superior ao 

dano apurado, deverá ser cobrado apenas o suficiente para reparar o dano.  

Salienta-se que a aplicação das medidas antidumping são seletivas em razão da 

origem, podendo ser aplicadas somente em relação à empresa que praticou o dumping. Caso 

se opte por impor as medidas antidumping a todo o país exportador do produto, podem ser 

fixadas margens de dumping diferentes para os produtores dos países exportadores que 

praticaram dumping, uma vez comprovada a inexistência de relação com os produtores que 

estão submetidos à cobrança dos direitos antidumping (MEDEIROS, 2011).  

A duração das medidas antidumping é de até cinco anos, podendo ser prorrogado 

após revisão de meio de período e conclusão pela necessidade de aplicação desses direitos 

novamente. É necessário que seja publicizada a decisão de aplicação dos direitos antidumping 

para, entre outros fins, realizar a cobrança dos produtos que tenham sido despachados após 

sua publicação (BARRAL; BROGINI, 2006).  

O impacto das medidas antidumping é variável de acordo com o setor afetado e 

sua posição no mercado nacional. O impacto geralmente é negativo quando tais medidas 

protegem indústrias ineficientes, gerando alto custo socioeconômico, ou quando estas 

acarretam em instabilidade do comércio internacional e contra-ataques entre os membros da 

OMC. Por outro lado, as medidas antidumping serão positivas quando impedirem a prática 

predatória dos exportadores e forem integralmente compatíveis com as regras da OMC 

(BAPTISTA, 2002).  

Tendo em vista que as medidas antidumping constituem um obstáculo ao 

comércio, na medida em que desestimulam as exportações com o aumento do seu custo, os 

Estados membros visam a evitar sua aplicação ao firmar acordos preferenciais de comércio, 

estipulando que dever ser considerada a imposição de métodos alternativos antes aplicar a 

medida antidumping (BADIN et al, 2014).  

Ainda, há a possibilidade de contestar a aplicação das medidas antidumping 

perante o Órgão de Solução de Controvérsias (OSC), que avalia se houve a implementação 

desse instrumento em conformidade com as regras internacionais. As medidas antidumping 

representam a maior parte das disputas dentro desse sistema de controvérsias, especialmente 
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em relação ao cálculo da margem de dumping e às medidas aplicadas pelos Estados Unidos. 

Entre as disputas, mencionam-se as relacionadas à prática de zeroing, em que não serão 

consideradas, para o cálculo da margem de dumping, as transações nas quais o valor normal 

de mercado é menor do que o preço do produto importado. Desse modo, as transações em que 

não ocorre o dumping não são levadas em consideração, havendo maior probabilidade de ser 

verificado dumping positivo e de haver uma inflação nas margens de antidumping. A prática 

do zeroing foi reconhecida pelo OSC como inconsistente com as normas antidumping e, 

consequentemente, foi condenada (GERALDELLO, 2015). 

 

3.2. Subsídios e imposição de medidas compensatórias diante das práticas desleais 

praticadas por governos 

 

As regras referentes aos subsídios e as medidas compensatórias encontram-se 

dispostas de forma detalhada no Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias. Define-

se subsídio como uma contribuição financeira, proveniente do governo ou de outro órgão 

público, que beneficia empresas ou setores específicos. Os subsídios, portanto, são 

caracterizados pelo auxílio governamental, que pode se dar através de transferência direta de 

fundos (doações, empréstimos e aportes de capital) ou de garantias de empréstimo, da 

renúncia às receitas públicas que seriam devidas – tais como os incentivos ou bonificações 

fiscais –, do fornecimento de bens ou serviços ou da aquisição de bens, do pagamento para 

um sistema de fundos, ou, por fim, da contratação de empresa privada, hipótese na qual esta 

ficará encarregada de exercer uma ou mais formas de auxílio governamental previamente 

expostas (CLARKE; HORLICK, 2005). 

As formas de auxílio governamental são utilizadas de modo a permitir a colocação 

dos produtos no mercado com maior vantagem comparativa. Desse modo, não são todos os 

auxílios governamentais que podem ser considerados subsídios, apenas aqueles que fornecem 

benefícios às indústrias. Conforme Medeiros (2011, p. 167), 

 

Considera-se que existe subsídio quando o produtor ou exportador se beneficia com 

alguma ajuda financeira ou econômica do Estado, oferecida diretamente ou por 

intermédio de empresa privada que lhe permita a colocação de seus produtos no 

mercado externo a preço inferior. Tal subsídio deve estar dirigido à indústria ou ao 

setor do qual originam esses produtos. 

 

Percebe-se a utilização de subsídios pelos Estados no intuito de estimular o 

investimento e a criação de empregos em determinadas regiões, a adoção de tecnologias e, no 

contexto internacional, de conferir maior vantagem comparativa aos produtos que possuem 
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custo maior do que os preços internacionais, estimulando as exportações e aumentando a 

competitividade.  

Esse instituto é classificado em proibido e acionável. Os subsídios proibidos 

foram estabelecidos de forma taxativa no artigo 3 do Acordo sobre Subsídios e Medidas 

Compensatórias (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO, 1994b), são aqueles 

vinculados ao desempenho das exportações e à preferência da indústria doméstica em 

detrimento das importações, representando uma ameaça ao livre comércio e causando 

desequilíbrio no comércio internacional, e, por isso, não podem ser aplicados pelos Estados 

membros da OMC.  

Os subsídios acionáveis são aqueles que, apesar de não estarem vinculados às 

exportações, podem causar dano à indústria doméstica de outro Estado, reduzindo as 

vantagens estabelecidas pela OMC (CAPARROZ, 2019). A OMC previa a existência dos 

subsídios não acionáveis, que não são específicos a setores da indústria, mas voltados para, 

por exemplo, a pesquisa e o desenvolvimento. Todavia, tal classificação foi expirada no ano 

2000 e não houve renovação. 

As medidas compensatórias se apresentam, então, como a medida de defesa 

comercial aplicável aos subsídios proibidos ou acionáveis, na medida em que se apresentarem 

como forma de concorrência desleal e prejudiquem o mercado de outro Estado. Conceitua-se 

medida compensatória como o instrumento utilizado para proteger a indústria nacional da 

concessão de subsídios do país exportador (BARRAL; BROGINI, 2006). Para que essa 

medida seja aplicável, é necessária a verificação da presença de subsídio, dano à indústria 

nacional e nexo causal, de forma semelhante ao que ocorre com as medidas antidumping.  

É requisito essencial para a aplicação das medidas compensatórias que o subsídio 

seja específico, ou seja, que o benefício concedido pelo governo ou por órgão público seja 

limitado a uma ou mais empresas, setores ou regiões, havendo critérios objetivos para sua 

concessão. Entretanto, não haverá especificidade se o direito ao subsídio derivar de critérios 

objetivos para as empresas, sem discriminação de setor ou região. Essa regra encontra-se 

prevista no Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias e foi incorporada pela maioria 

das legislações que versam sobre medidas compensatórias (RAGE, 2013).    

 

3.2.1. Fundamentos legais 

 

As regras multilaterais, desde a assinatura do GATT, mantiveram a preocupação 

com os possíveis efeitos negativos dos subsídios nas relações comerciais. O artigo XVI do 
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GATT de 1947 consagrou o entendimento de que a concessão de subsídios na exportação de 

produtos pode causar prejuízo a outros Estados partes do acordo. No que tange às medidas 

compensatórias, foi adotada a definição de medida utilizada com o propósito de neutralizar 

subsídios concedidos, direta ou indiretamente, para a manufatura, produção ou exportação de 

mercadorias (BRASIL, 1994).  

Entretanto, não foi previsto um procedimento detalhado para a aplicação de 

medidas compensatórias, sendo imperiosa apenas a notificação do GATT acerca da existência 

dos subsídios e prevista a possibilidade de discutir com outros Estados assinantes do acordo a 

possibilidade de limitar os subsídios nas hipóteses em que estes causem prejuízos. Foi 

estabelecido, ainda, que as medidas compensatórias não podem ultrapassar o montante de 

subsídio apurado (CLARKE; HORLICK, 2005). 

A partir de então, o uso de subsídios e de medidas compensatórias aumentou 

gradualmente, o que acarretou na necessidade de aumentar a disciplina desses institutos. 

Durante a Rodada Tóquio, no ano de 1979, foi firmado o Código de Subsídios, que dispôs 

acerca do uso de subsídios e de medidas compensatórias, prevendo os requisitos para a 

configuração de prejuízo à indústria de um Estado. Todavia, esse Código não se apresentou 

eficiente na sua regulamentação e aplicação prática e esses institutos foram pauta nas 

negociações da Rodada Uruguai, que visaram a diminuir as obscuridades presentes no GATT 

de 1947 e no Código de Subsídios, evitando divergências e discricionariedade de aplicação.  

O Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias foi o resultado das 

discussões da Rodada Uruguai, determinando-se sua vinculação a todos os Estados Membros 

da então criada Organização Mundial do Comércio. Desse modo, fixou-se o conceito e a 

classificação dos subsídios, e desenvolveram-se conceitos e metodologias relacionadas ao 

dano ou potencial dano causado à indústria nacional. Além disso, foram estabelecidas regras 

procedimentais para aplicação das medidas compensatórias, medida de defesa comercial que 

serve como instrumento de neutralização dos subsídios, práticas desleais de comércio. Assim, 

surgiu uma nova tentativa de trazer maior segurança jurídica e de evitar a adoção de medidas 

de forma puramente protecionistas, estimulando o livre comércio (ORGANIZAÇÃO 

MUNDIAL DO COMÉRCIO, 2006). 

 

3.2.2. Aplicação de medidas compensatórias 

 

O procedimento de aplicação das medidas e direitos compensatórios se assemelha, 

em muitos aspectos, ao procedimento do antidumping. O Acordo sobre Subsídios e Medidas 
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Compensatórias estabeleceu que as medidas compensatórias podem ser aplicadas diante da 

existência de subsídios, de dano ou ameaça de dano e de nexo causal entre os dois elementos 

anteriores. Pontuou-se previamente que os subsídios, por si só, não são considerados como 

uma forma de prática desleal e uma ameaça ao sistema multilateral de comércio. Portanto, 

deve ser feita análise da existência de subsídios, dos beneficiários e do impacto dessa prática 

nas relações comerciais, a fim de determinar se este subsídio deve ser considerado uma 

ameaça ao comércio internacional.  

De acordo com Barral e Brogini (2006), não é necessário que seja apresentado o 

montante do subsídio dos produtos exportados para o Brasil, exige-se apenas a prova de que o 

subsídio existe. Não obstante a desnecessidade desse cálculo, a medida compensatória não 

será aplicável caso o subsídio apurado seja menor do que um por cento, o denominado 

montante de minimis. Além disso, esse cálculo deve ser feito para fins de apuração dos 

direitos compensatórios devidos, conforme será exposto em momento posterior, de modo a 

verificar a vantagem recebida pelos beneficiários, que deve ser eliminada. 

Os subsídios também devem possuir caráter específico, seja ele de direito ou de 

fato. Desse modo, somente serão passíveis de aplicação de medidas compensatórias os 

subsídios que foram concedidos de forma determinada a uma ou a um grupo de empresas ou 

de setores. Os subsídios de direito são aqueles vinculados ao desempenho exportador por 

meio de instrumentos jurídicos normativos, enquanto os subsídios de fato se referem àqueles 

em que há uma relação condicional fática, que deve ser comprovada, entre o desempenho 

exportador e a concessão de subsídios. 

Verificada a existência de subsídios, o artigo 5 do referido Acordo determina que 

deve ser comprovado o dano ou a ameaça de dano. Diversamente das medidas antidumping, o 

dano causado pelos subsídios não se limita a indústria nacional, podendo ser verificado 

também com a anulação ou prejuízo de vantagens concedidas aos outros membros da OMC 

ou com o prejuízo aos interesses de outro membro. A última hipótese apontada de dano, ou 

seja, o prejuízo aos interesses de outro membro da OMC pode ser percebido diante de 

determinadas condutas, enumeradas no artigo 6 do Acordo sobre Subsídios e Medidas 

Compensatórias (1994b, s.p), tais como “concessão de subsídio superior a 5% do custo do 

produto, perdão direto de dívida existente com o governo ou doação específica para cobrir o 

pagamento de dívidas, ou subsídios destinados a cobrir prejuízos operacionais incorridos pelo 

setor industrial ou pela empresa”.  

As condutas apontadas devem ensejar alguns efeitos, tais como a redução do 

preço do produto subsidiado em relação aos produtos iguais ou similares de outros mercados, 
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o óbice ou impedimento de importação ou de exportação de produto semelhante no mercado 

do país outorgante ou em outros mercados, e o aumento expressivo de participação mundial 

do produto subsidiado (CAPARROZ, 2019). 

Diante da existência de subsídios e do dano ou de ameaça de dano, é 

imprescindível provar o nexo causal entre esses dois elementos, ou seja, entre as importações 

do produto subsidiado e o dano causado. Com a comprovação dos três elementos apontados, 

pode ser deferida a aplicação de medidas compensatórias e, consequentemente, os direitos 

compensatórios poderão ser cobrados. Em relação aos direitos compensatórios, faz-se 

necessário pontuar que será cobrado, em moeda nacional, o valor referente aos subsídios 

apurados com base no volume de produtos que foram exportados (BARRAL; BROGINI, 

2006).  

Uma vez escolhida a imposição os direitos compensatórios, serão cobrados de 

todos os exportadores do país no qual as exportações forem consideradas subsidiadas de 

forma danosa. Quanto à duração dos direitos compensatórios, entende-se que serão aplicados 

até o momento em que houver a neutralização do dano causado pelos subsídios, podendo ser 

aplicado por, no máximo, cinco anos, com possibilidade de renovação.  

 

3.3. Medidas de salvaguardas e sua imposição em relação ao alto nível de importações 

 

Conforme mencionado no capítulo anterior, um dos objetivos da Organização 

Mundial do Comércio é a promoção do livre comércio, através da redução das barreiras 

tarifárias, e o consequente aumento de importações e exportações visando ao benefício mútuo. 

Ao passo em que são desenvolvidas as relações comerciais, reconhece-se que o liberalismo e 

o aumento de importações podem se mostrar prejudiciais à ordem econômica (UNITED 

NATIONS, 2003).  As medidas de salvaguardas surgem, então, como um instrumento 

temporário e emergencial de proteção a um ou mais setores da indústria nacional em virtude 

do aumento de importações de produtos que estão ameaçando ou potencialmente ameaçarão 

de forma significativa o mercado doméstico (SAFEGUARD [...], c2021). 

De forma conceitual, podem-se definir as medidas de salvaguardas como a 

restrição temporária de importações de um produto que estejam causando dano ou ameaça de 

dano à indústria nacional (SOUZA, 2009). Tais restrições se dão na forma de aumento do 

imposto de importação através de adicionais ad valorem ou de alíquota específica, além da 

possibilidade de estabelecimento de cotas para a importação do produto no território – 

denominada restrição quantitativa. Surge, então, uma medida restritiva apta a sanar a 
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necessidade de proteção da indústria nacional, sem acarretar na imposição de medidas 

protecionistas definitivas e preservando o livre comércio a longo prazo. Nesse sentido, 

preleciona Brogini (2006, p. 252) que a medidas de salvaguarda é 

 

[...] o mecanismo de defesa comercial através do qual um país importador pode, em 

casos de urgência e por tempo determinado, suspender as concessões tarifárias para 

determinado produto ou limitar (quantitativamente) sua entrada, caso se verifique 

um aumento brusco e repentino nas importações de tal produto, e que isto não está 

sendo suportado materialmente pela indústria nacional.  

 

Ao contrário das outras medidas de defesa comercial, as medidas de salvaguardas 

não decorrem de práticas desleais de comércio, cometidas pelas empresas ou pelo Estado dos 

exportadores. Na verdade, tais medidas são aplicadas em virtude do aumento das importações, 

que podem ocorrer de forma justa, mas causam grave dano ao mercado interno. Assim, 

percebe-se que as salvaguardas visam a proteger a indústria nacional que se encontra em 

desenvolvimento e não possui estrutura para competir com o aumento exacerbado de 

importações de produtos (CAPARROZ, 2019).  

Sua aplicação visa a permitir que a indústria doméstica, que sofria com o aumento 

súbito das importações, se ajuste ao mercado internacional, aumentando sua competitividade 

diante do contexto da globalização (MEDEIROS, 2011). Tendo em vista que sua imposição 

não decorre de práticas desleais de comércio, as regras multilaterais e as legislações nacionais 

previram condições mais rigorosas para a aplicação de medidas de salvaguardas, e dispuseram 

acerca da necessidade de serem oferecidas compensações aos exportadores. 

Outra característica que diferencia as medidas de salvaguardas das medidas 

antidumping e compensatórias é o princípio da não seletividade, que dispõe que as medidas 

aplicadas deverão se estender a todas as importações do produto que está representando grave 

dano à indústria nacional, não havendo distinção entre empresas ou países de proveniência 

dos produtos. As outras medidas, por sua vez, são aplicadas a uma ou a um grupo de empresas 

ou setores, no caso das medidas antidumping, ou aos exportadores de um Estado, em se 

tratando de medidas compensatórias. Essa diferença entre as medidas existe pois o objetivo 

das medidas de salvaguarda é proteger a indústria doméstica das importações, e não de um 

concorrente, seja ele uma empresa ou um Estado, conforme ocorre nas outras medidas 

(BROGINI, 2002). 

No GATT de 1947, as medidas de salvaguardas foram previstas, também 

conhecidas à época como “cláusula de escape”, tendo sido permitida a suspensão temporária 

das vantagens comerciais previstas em um acordo quando o aumento das importações gera 

grave dano à indústria doméstica (MENDONÇA, 2010). Nessa ocasião, foi atrelado o 
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aumento das importações às concessões tarifárias. As definições trazidas pelo GATT 

ensejaram o aparecimento de “áreas cinzentas”, aumentando a aplicação de medidas bilaterais 

relacionadas à exportação e de acordos de comercialização cuja legalidade era questionada. 

Posteriormente, um dos resultados da Rodada Uruguai foi a criação do Acordo 

sobre Salvaguardas, que visou a esclarecer e detalhar as disposições prévias do GATT e 

reestabelecer o controle multilateral das medidas de salvaguardas. Desse modo, foi previsto o 

procedimento para aplicação das medidas, a fim de conceder maior segurança jurídica e 

diminuir a arbitrariedade dos países (TECHNICAL [...], c2021). 

No que tange à aplicação de medidas de salvaguardas, o Acordo estabelece três 

elementos condicionais para sua concessão, semelhantes aos das demais medidas de defesa 

comercial, quais sejam, o aumento significativo das importações, o grave dano ou ameaça de 

dano à indústria nacional e, por fim, o nexo causal entre os dois fatores anteriores. Em relação 

às importações, é salutar que seja demonstrado um aumento absoluto ou em relação à 

produção nacional, tanto quantitativo quanto qualitativo, de modo que seja passível de causar 

prejuízo à indústria doméstica (BARRAL; BROGINI, 2006). A jurisprudência do Órgão de 

Solução de Controvérsias estabeleceu que o aumento das importações deve ter sido 

inesperada pelo país importador, de modo que não tenha sido possível um planejamento por 

parte deste em relação às importações (BOHRER, 2004).  

Para fins de aplicação das medidas de salvaguarda, entende-se indústria nacional 

como o conjunto de empresas cujos produtos ofertados são iguais ou semelhantes ao produto 

importado, de modo que é estabelecida relação concorrencial. Em relação à comprovação de 

dano ou ameaça de dano à indústria nacional, o Acordo sobre Salvaguardas enfatiza que este 

deve ser grave, afetando as vendas, a produtividade, os preços, os empregos de forma 

significativa. A caracterização de dano ou ameaça de dano para aplicação das medidas de 

salvaguarda é mais elevada do que para as demais medidas de defesa comercial mencionadas 

(ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO, 2000). Ademais, deve ser verificado o nexo 

causal, comprovando-se que o grave prejuízo sofrido decorre do aumento das importações e, 

para isso, devem ser analisados todos os fatores que podem trazer danos à indústria 

doméstica, chegando-se a conclusão de que o aumento das importações, por si só, é um fator 

significativo para a deterioração da indústria (RAGE, 2013). 

Verificada a presença dos elementos expostos, podem ser aplicadas e cobradas as 

medidas de salvaguardas, que devem permanecer tempo suficiente para que o dano seja 

reparado e a indústria doméstica tenha a possibilidade de se ajustar. As medidas possuem 

duração máxima de quatro anos, que pode ser prorrogado. Tendo em vista que as salvaguardas 
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podem trazer efeitos para os exportadores, que estavam agindo de forma justa no comércio, o 

Acordo sobre Subsídios prevê a possibilidade de ser elaborado acordo de modo a compensar 

os prejuízos da medida em seu mercado e no comércio internacional (BARRAL; BROGINI, 

2006).   

Os países em desenvolvimento recebem tratamento especial e diferenciado no que 

tange à aplicação de medidas de salvaguardas, tendo sido esta isenta quando o total de 

importações de um país em desenvolvimento não exceder o valor de minimis de 3% do total 

de importações do produto objeto de salvaguarda. Além disso, para que tal isenção seja 

concedida o conjunto das importações dos países em desenvolvimento que estiverem abaixo 

do valor de minimis estabelecido não pode representar mais de 9% do total das importações 

(TECHNICAL [...], c2021). 
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4 A EVOLUÇÃO DA DEFESA COMERCIAL NO BRASIL E A RENÚNCIA AO 

STATUS DE PAÍS EM DESENVOLVIMENTO 

 

Conforme foi demonstrado anteriormente, as medidas de defesa comercial são 

aplicadas no intuito de obstar práticas de comércio, desleais ou não, que estejam causando ou 

que representam ameaça à indústria nacional, equilibrando a competição entre o produto 

importado e o produto doméstico. Apesar do objetivo de desenvolvimento sustentável 

estabelecido na OMC, a globalização e o comércio internacional ensejaram desigualdades 

entre os países desenvolvidos e aqueles em desenvolvimento, que possuem menor vantagem 

comparativa e são esmagados pelas multinacionais e por empresas com avanço tecnológico. 

As medidas de defesa comercial, portanto, são intrínsecas ao processo de liberalização, 

protegendo o setor privado nacional de práticas danosas ao seu desenvolvimento 

(CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2018a).  

Diante da perspectiva de desenvolvimento sustentável e de manutenção das trocas 

comerciais entre os países, é necessário abrir o comércio, impulsionar a indústria doméstica, 

reduzir os custos e monitorar as práticas desleais de comércio dos exportadores e também as 

medidas aplicadas contra o país, em relação aos produtos que este exporta. No Brasil, a 

criação da OMC e do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL)
3
 impactaram na abertura 

comercial e na inserção no comércio internacional, tornando a utilização das medidas de 

defesa comercial mais relevante nos últimos anos, na medida em que houve abertura de 

mercado, negociação de acordos, diminuição das barreiras tarifárias e não tarifárias e aumento 

da transparência nos procedimentos administrativos (MENDONÇA, 2010).  

Faz-se necessário, então, realizar análise do uso das medidas de defesa comercial 

no Brasil, a partir da legislação em vigor e dos procedimentos adotados e aplicados, a fim de 

demonstrar o impacto para a economia e para o desenvolvimento da indústria doméstica.  

 

4.1. As previsões normativas brasileiras de defesa comercial e os entraves para sua 

aplicação 

 

Com a assinatura do GATT de 1994 e a promulgação deste através do Decreto nº 

30, de 15 de dezembro de 1994 (BRASIL, 1994), a incidência das medidas de defesa 

                                                 
3
 O MERCOSUL foi criado em 1991, através do Tratado de Assunção, que visou à integração regional da 

América Latina através da adoção de um mercado e de políticas comerciais comuns entre os países signatários. 

Atualmente, são Estados membros do bloco Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai. 
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comercial foi consagrada pelas regras multilaterais, cabendo aos Estados signatários aprovar 

legislações específicas, instaurar procedimento administrativo para investigar as práticas 

ofensivas à indústria nacional, e criar órgãos especializados na investigação e aplicação dessas 

medidas. 

Apesar de ter sido país signatário do GATT de 1947 e de 1994, participando nas 

discussões da formação do sistema multilateral de comércio e se tornando membro da OMC 

logo no momento de sua criação, o Brasil não colocou o comércio internacional como centro 

do seu modelo de desenvolvimento, em verdade, foi priorizado o mercado interno, com foco 

para exportações de produtos agrícolas (THORSTENSEN, 2011). Entretanto, nos últimos 

anos, a abertura do mercado ensejou maior necessidade de aplicação de medidas de defesa 

comercial, a fim de proteger e possibilitar à indústria nacional condições de desenvolvimento 

de aumento de sua competitividade no âmbito internacional. 

No que tange à legislação brasileira específica, após a promulgação dos Acordos 

Antidumping, de Subsídios e Medidas Compensatórias e de Salvaguardas, visou-se a 

regulamentação do procedimento administrativo a ser impulsionado em relação a cada uma 

das medidas de defesa comercial, de modo que se encontram em vigor, atualmente, os 

Decretos nº 1.488/1995, 1.751/1995 e 8.058/2013, principais normas acerca desse tema. 

Existem, ainda, portarias publicadas pela SECEX e pela CAMEX que regulamentam de forma 

detalhada alguns aspectos relacionados ao procedimento administrativo, entretanto, estas não 

serão objeto de estudo no presente trabalho. Em verdade, visa-se apontar, em relação à 

regulamentação dos procedimentos de investigação e aplicação das medidas de defesa 

comercial, que esta ocorreu no intuito de tornar as investigações dos requisitos apontados nos 

acordos multilaterais mais céleres e eficazes e, consequentemente, de atenuar os danos 

provenientes das importações (MOROSINI, 2017). 

Em relação à criação de órgãos especializados para o prosseguimento dos 

procedimentos administrativos, a Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995 (BRASIL, 1995), que 

dispôs acerca do Acordo Antidumping e do Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, 

conferiu a competência de investigar as práticas que podem ensejar a aplicação de medidas de 

defesa comercial à Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse Público (SDCOM), que faz 

parte da estrutura da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), pertencente ao Ministério da 

Economia (BRASIL, 2021a). Entre as funções do SDCOM, menciona-se, ainda, a de 

recomendar a imposição de medidas após a investigação, de acompanhar as investigações de 

outros países em relação às exportações brasileiras e de fornecer apoio aos exportadores. 
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Ao passo que o SDCOM é o órgão responsável pela investigação da existência 

dos requisitos necessários à aplicação das medidas de defesa comercial, cabe à Câmara de 

Comércio Exterior (CAMEX) a fixação ou suspensão de direitos antidumping, 

compensatórios ou medidas de salvaguardas, sejam eles provisórios ou definitivos. Portanto, a 

decisão final acerca da imposição da medida de defesa comercial cabe à CAMEX e, com a 

entrada em vigor do Decreto nº 10.044, de 4 de outubro de 2019 (BRASIL, 2019), foi prevista 

a criação de um comitê específico para o exercício dessas funções, o Comitê de Defesa 

Comercial, que ainda se encontra em fase de implementação. Os órgãos mencionados são 

relevantes para defender a indústria doméstica de práticas que possam prejudicá-la e para 

evitar a discricionariedade da aplicação de medidas de defesa comercial pelo Estado e, 

também, aquelas aplicadas contra este.  

No capítulo anterior foi demonstrado que o Acordo Antidumping prevê a regra do 

menor direito, na qual a medida antidumping não poderá exceder o dano sofrido pela indústria 

nacional. Essa previsão, que também é aplicável às medidas compensatórias, se configura 

como uma possibilidade, não uma obrigação imposta aos Estados membros da OMC. O Brasil 

adota a regra do menor direito, de modo que as medidas são aplicáveis com o exclusivo fim 

de neutralizar os danos à indústria doméstica. Desse modo, caso a margem de dumping seja 

superior à comparação entre o preço do produto nacional e o preço do produto importado, o 

produto nacional não se tornará mais caro, apenas será equilibrado o valor do produto 

importado ao produto nacional, neutralizando o dano sofrido (CRUZ, 2014).  

Segundo Morosini (2017), a legislação brasileira evoluiu na regulamentação dos 

procedimentos administrativos no que diz respeito à segurança jurídica, haja vista que os 

textos normativos em vigor possuem elevado rigor nas exigências de comprovação dos 

requisitos para aplicação das medidas. A elevação da importância da comprovação dos 

requisitos mostra-se como um meio de prevenir o requerimento e até mesmo a aplicação de 

medidas de defesa comercial de modo arbitrário e meramente protecionista. 

Conforme será demonstrado a seguir, percebe-se que o Brasil visa a fazer uso 

criterioso das medidas de defesa comercial, havendo discrepância entre o número de 

investigações iniciadas e o número de medidas efetivamente aplicadas. Entretanto, nos 

últimos anos as empresas nacionais têm sido alvo de medidas de defesa comercial em suas 

exportações que, frequentemente, são impostas de forma contraditória ao que se encontra 

previsto nos acordos da OMC. Diante disso, fortalecimento legal e administrativo da 

aplicação de medidas de defesa comercial propicia meios de proteção à indústria nacional, 

bem como ao exportador brasileiro investigado em outros países. Para demonstrar a atual 
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situação no Brasil, serão analisados os dados de aplicação das medidas antidumping, 

compensatórias e de salvaguardas. 

 

4.2. A imposição de medidas pelos órgãos brasileiros e a problemática no aumento de 

aplicação de medidas contra exportadores brasileiros  

 

O Brasil, historicamente, caracterizou-se pela larga utilização de medidas de 

defesa comercial, especialmente no setor industrial. Tal fato encontra justificativa na 

necessidade de neutralizar o desequilíbrio e o prejuízo da indústria nacional, que enfrenta 

dificuldades para se manter competitivo frente a abertura de mercado e ao cenário 

internacional (GOLDBAUM; PEDROZO JÚNIOR, 2017). No intuito de analisar a imposição 

de medidas de defesa comercial pelo governo brasileiro, foi feita análise quantitativa das 

investigações iniciadas entre os anos de 2015 e 2019 e a aplicação de medidas nesse período, 

com base nas informações fornecidas pela Subsecretaria de Defesa Comercial e Interesse 

Público (BRASIL, 2020a):  

  

Tabela 1 – Investigações de defesa comercial no Brasil entre 2015 e 2019. 

Medida de 

defesa 

comercial 

Investigações 

Investigações 

encerradas com 

aplicação de medida 

Investigações 

encerradas sem 

aplicação de medida 

Antidumping 153 97 19 

Compensatória 2 2 0 

Salvaguardas 0 0 0 

Fonte: BRASIL, 2020a, elaborada pelo autor. 

 

Em complemento à tabela, aponta-se que, nesse período, houve o encerramento de 

uma investigação de medida antidumping sem julgamento de mérito. Ademais, ao final do 

relatório apresentado pelo SDCOM, 36 investigações de medidas antidumping se 

encontravam em curso.  

Em relação às medidas em vigor no Brasil, de acordo com o Ministério da 

Economia (BRASIL, 2021b) existem 81 medidas em vigor, estando suspensas 10 destas. Do 

total, 78 são medidas antidumping e 3 são medidas compensatórias, não havendo medidas de 

salvaguardas em vigor.  

Diante dos dados apresentados, percebe-se que é expressiva a utilização de 

medidas antidumping pelo País, quando comparado à aplicação as outras duas medidas. As 
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medidas compensatórias e de salvaguardas são utilizadas de forma reduzida no Brasil e, 

consequentemente, seu potencial de impacto na economia e na indústria nacional é ínfimo. 

Apesar das investigações das práticas de dumping, subsídios e salvaguardas se assemelham 

entre si, as medidas compensatórias são aplicadas contra governos, tornando a investigação 

mais demorada e analítica, e as salvaguardas exigem o pagamento de compensação aos países 

afetados e atingem todas as importações, o que desestimula sua aplicação. Desse modo, as 

medidas antidumping mostram-se mais atrativas aos países membros da OMC, incluindo o 

Brasil, haja vista que são aplicadas a uma ou a grupos de empresas ou setores privados 

(THORSTENSEN, 2001).  

A maior adoção de medidas antidumping no Brasil pode ser justificada, ainda, 

pela evolução normativa dada a esta medida, cuja nova regulamentação se deu através do 

Decreto nº 8.058/2013, que objetivava acelerar o procedimento administrativo e adequá-lo de 

modo a proteger de forma eficaz a indústria doméstica (GOLDBAUM; PEDROZO JÚNIOR, 

2017). Por sua vez, discute-se a modificação legislativa das medidas compensatória e de 

salvaguardas, haja vista que ambos os decretos que as regulamentam datam de 1995, restando 

patente a necessidade de ajustes visando a facilitar a abertura das investigações e a 

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários para sua imposição, a fim de tornar 

a utilização desses instrumentos mais atrativa e adequada para o contexto atual. 

Apesar dos números apresentados acima, que demonstram a quantidade de 

investigações e de novas medidas aplicadas, tem sido percebida uma diminuição no número 

de medidas de defesa comercial ao longo dos anos, ao comparar os dados de medidas 

aplicadas em momentos anteriores, veja:  

 
Gráfico 1 – Novas medidas defesa comercial aplicadas no Brasil entre 2015 e 2020. 

 

Fonte: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2018b; BRASIL, 2020b, elaborada pelo autor. 
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Faz-se necessário pontuar que o ano de 2020 se configurou como a situação mais 

alarmante, haja vista que não foram aplicadas novas medidas antidumping. Diante desse 

cenário, há a possibilidade de não estarem sendo aplicados os instrumentos aptos a neutralizar 

o desequilíbrio entre as importações e a indústria doméstica, podendo esta, diante de práticas 

desleais, apresentar desvantagens em relação aos produtos importados e não conseguir manter 

a competitividade no cenário internacional (O BRASIL [...], 2021). A redução significativa da 

utilização das medidas de defesa comercial é considerada negativa, podendo causar perda da 

competitividade da indústria nacional, prejudicando seu crescimento em detrimento de 

empresas multinacionais. 

O enfraquecimento da aplicação de novas medidas de defesa comercial se torna 

ainda mais preocupante quando somado ao aumento de investigações e de medidas aplicadas 

contra os exportadores brasileiros nos últimos anos.  

 

Gráfico 2 – Medidas de defesa comercial aplicadas contra o Brasil entre 1995 e 2017. 

 

Fonte: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2018b, p. 27. 

 

Analisando os dados no decorrer dos anos, percebe-se que a aplicação de medidas 

de defesa comercial manteve-se baixa a partir de 2001, entretanto, a tendência foi revertida 

em 2016, quando foram aplicadas seis medidas contra o Brasil. No ano de 2020, contatou-se a 

aplicação de 27 novas medidas de defesa comercial em face dos exportadores brasileiros, e é 

estimado que as exportações possam reduzir no montante de US$ 856,8 milhões por ano 

(RODRIGUES,2021). Dessas novas medidas, o principal aplicador foi os Estados Unidos, 

totalizando sete medidas e um prejuízo estimado de US$ 636 milhões por ano. 

A vigência das medidas de defesa comercial diminui o número de exportações, 

uma vez que os direitos antidumping, compensatórios e salvaguardas são normalmente 
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cobrados sob a forma de alíquota, onerando as empresas e aumentando o custo das 

exportações, desestimulando-as. O potencial prejuízo supracitado, portanto, decorre desse 

cenário, que se mostra mais favorável à formação de uma balança comercial deficitária, na 

qual há um número maior de importações do que de exportações. 

A defesa comercial se mostra desafiante para o Brasil, haja vista que podem ser 

aplicadas medidas contra o País de forma puramente protecionista e em desconformidade com 

as regras da OMC. Por outro lado, o processo de adoção de medidas de defesa comercial se 

mostra favorável à liberalização do comércio internacional, uma vez que possibilita que os 

setores comerciais dos países em desenvolvimento se adaptem à concorrência internacional 

(MENDONÇA, 2010). 

Tendo em vista o que foi apontado, vislumbra-se que é necessário o 

fortalecimento da defesa comercial no Brasil, haja vista que a utilização dessas medidas pelo 

País é favorável ao desenvolvimento da indústria doméstica e à exportação, tornando-as mais 

competitivas no cenário internacional. Por outro lado, o acompanhamento das investigações e 

do número de medidas aplicadas contra o Brasil protege os produtores nacionais de sofrerem 

perdas nas exportações e de haver desequilíbrio na balança comercial, que impacta no Produto 

Interno Bruto (PIB) e, consequentemente, no desenvolvimento do País (DAVANZO et al, 

2017). 

 

4.3. A renúncia ao status de país em desenvolvimento e seus impactos para a indústria 

doméstica brasileira  

 

Conforme foi mencionado no capítulo anterior, o país que se classificar como em 

desenvolvimento pela OMC pode receber vantagens que lhe possibilitam o crescimento 

econômico no comércio internacional. O Brasil, desde sua entrada como país membro da 

OMC, se autoclassificava como país em desenvolvimento, podendo receber tratamento 

especial e diferenciado em suas negociações comerciais e ter concedidas vantagens que 

possibilitem seu desenvolvimento econômico no cenário internacional. Entretanto, foi 

anunciada no ano de 2019 a decisão de renúncia ao status de país em desenvolvimento, 

motivada pelo interesse de ingresso na Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), que visa à implantação de políticas públicas voltadas para o crescimento 

econômico e para a melhoria de indicadores sociais (LAPORTA; TREVIZAN, 2019). 

A decisão rompe com o movimento tradicional dos países em desenvolvimento de 

não diferenciação de tratamento entre si e de que a concessão de tratamento especial e 
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diferenciado ainda é necessária para que estes países possam se aproximar do nível de 

competitividade, comércio e riqueza dos países declarados como desenvolvidos (PAUGAM, 

2019). 

Estima-se que a entrada do País na OCDE ensejaria maior confiabilidade e atrairia 

investimentos, propiciando o desenvolvimento econômico. Entretanto, tal decisão possui alto 

potencial de aumentar os custos das exportações para o Brasil, na medida em que não será 

mais aplicável o Sistema Geral de Preferências (SGP), que possibilita a concessão de redução 

de tarifas pelos países desenvolvidos àqueles em desenvolvimento, o que geralmente ocorre 

na forma de redução de imposto de importação. Desse modo, depara-se com a possibilidade 

de redução das exportações, haja vista o aumento do custo dos produtos, que enseja a perda de 

competitividade no mercado internacional, o desestímulo da indústria e pode impactar no 

desenvolvimento.  

Ademais, a renúncia ao status de país em desenvolvimento acarreta na perda da 

vantagem de não aplicação de medidas de salvaguardas que se enquadrem no valor de 

minimis estabelecido, propiciando a possibilidade de contínuo aumento de aplicação de 

medidas de defesa comercial contra o País. Percebe-se, então, que o aumento do custo da 

produção somado ao aumento de medidas de defesa comercial contra o Brasil e à diminuição 

da aplicação de medidas pelo País ensejam potencial cenário de desestímulo à indústria, à 

abertura do comércio e ao desenvolvimento.  

Percebe-se, então, que o Brasil se encontra em um cenário de queda no comércio 

internacional. Diante desse contexto, faz-se necessário a busca por um comércio justo, 

promovendo o cumprimento das regras estabelecidas pela OMC e reforçando as medidas de 

proteção à indústria doméstica, de modo a tornar favorável o crescimento da indústria 

nacional e da competitividade, coibindo práticas que podem se mostrar predatórias e que 

afetam a produção interna e o nível de exportações em outros mercados. Segundo a 

Confederação Nacional da Indústria (2020), entre as práticas necessárias salienta-se a 

necessidade de fortalecimento dos órgãos reguladores e tomadores de decisão e de mudanças 

legislativas, a fim de permitir a maior utilização das medidas antidumping, compensatórias e 

de salvaguardas e que esta se dê de forma eficiente e eficaz, trazendo resultados positivos para 

a indústria doméstica.  

Em relação às medidas compensatórias, vislumbra-se que, em 2019, o Brasil 

importou US$ 5 bilhões de produtos originados da China que tinham sido objeto de medidas 

compensatórias em outros países, não tendo sido aplicadas novas medidas nesse ano 

(BRASIL [...], 2020). Denota-se, assim, que os produtos foram ofertados no mercado por 
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valores inferiores em virtude dos subsídios concedidos pelo governo dos exportadores, que se 

configuram como práticas ilegais. Atualmente, existem somente duas medidas compensatórias 

aplicadas pelo Brasil, restando clara a necessidade do fortalecimento da defesa comercial a 

fim de proteger a indústria doméstica.  

Diante disso, entende-se que deve ser realizado o monitoramento dos principais 

subsídios concedidos pelos parceiros comerciais do Estado e que seja possibilitado o aumento 

das investigações dos produtos que são objeto de aplicação de medidas em outros países, a 

fim de permitir que possa ser verificado quando os produtos importados acarretam riscos à 

indústria nacional e à competitividade a partir de práticas desleais (CONFEDERAÇÃO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2021). 

No que tange às medidas de salvaguarda, por sua vez, é salutar que seja realizado 

o monitoramento eficaz das importações, a fim de permitir a rápida observação do dano ou da 

ameaça de dano sofrida pela indústria nacional com as importações e que o processo de 

abertura e de encerramento do procedimento relacionado a esse instrumento se torne mais 

célere (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, 2020).  

 Por outro lado, torna-se necessário o apoio ao exportador brasileiro, de modo a 

atuar de forma mais ágil nos procedimentos de defesa comercial de outros países, coletando 

informações e permitindo a defesa da indústria nacional (CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA, 2018b). Um exemplo de avanço nas práticas de apoio ao exportador no ano 

de 2020 foi a implantação de comunicação direta ao setor empresarial pelo Ministério das 

Relações Exteriores e pelo Ministério da Economia quando da abertura de investigações 

iniciadas por outros países contra as exportações brasileiras.  

Essa comunicação direta permite que as empresas brasileiras investigadas possam 

fornecer dados e informações acerca de seus produtos e das transações realizadas e que seja 

permitido o contraditório de forma célere e eficaz (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA, 2021). Desse modo, a facilitação da comunicação e da cooperação entre os 

órgãos relevantes os processos de investigação e aplicação de medidas de defesa comercial e 

entre as empresas se mostra essencial para o aprimoramento do sistema de apoio ao 

exportador.  

No que tange aos acordos a serem firmados pelo País, deve ser preservado o 

respeito ao princípio da reciprocidade estabelecido pela OMC, não havendo concessões 

unilaterais de benefícios para os exportadores estrangeiros. Tal prática é fundamental uma vez 

que tais concessões acarretam prejuízos para a indústria doméstica, que perde espaço no 
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mercado diante dos benefícios concedidos a outros países, não aplicáveis às exportações de 

produtos nacionais (BONFANTI, 2021). 

Ademais, convém demonstrar a necessidade de serem estabelecidas políticas 

públicas que tornem a indústria doméstica mais eficaz e competitiva, tais como alterações 

tributárias, trabalhistas, de crédito e de infraestrutura. Assim, vislumbra-se possível o 

equilíbrio da balança comercial e o desenvolvimento na perspectiva de uma abertura 

comercial equilibrada, gradual e amplamente regulamentada.   
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5 CONCLUSÃO 

 

Vislumbrou-se que o sistema multilateral surgiu em contraste ao modelo 

hegemônico previamente estruturado, que proporcionou o desenvolvimento de determinados 

países à custa da exploração de mercados de países menos desenvolvidos e de práticas 

protecionistas à entrada de bens e serviços. A institucionalização da OMC consagrou como 

um de seus objetivos o desenvolvimento sustentável e o crescimento econômico e, para 

atingir tais objetivos, reconheceu-se imperiosa a inserção dos países em desenvolvimento no 

comércio internacional, como forma de impulsionar sua produtividade, competitividade e 

crescimento. Diante da necessidade de diminuição das desigualdades entre os Estados 

membros da OMC e de inserção da economia dos países em desenvolvimento no comércio 

internacional, foi concedido tratamento especial e diferenciado, a fim de promover o comércio 

e facilitar a entrada de produtos provenientes desses países em diferentes economias.  

O aumento da liberalização comercial ensejou a necessidade de regulamentação 

das medidas de defesa comercial, protegendo a indústria doméstica de práticas desleais ou de 

importações exacerbadas e evitando o protecionismo e a discricionariedade dos países na 

aplicação dessas medidas. Tais práticas desleais podem derivar das próprias empresas, que 

ensejam a aplicação de medidas antidumping ou dos governos, que ensejam a aplicação de 

medidas compensatórias. A OMC previu, ainda, a possibilidade de aplicação de medidas de 

salvaguardas, nos casos em que o aumento repentino das importações prejudica a indústria 

nacional. 

As medidas de defesa comercial são amplamente utilizadas pelos países em 

desenvolvimento, fato que se justifica, pois, com a abertura comercial, as indústrias desses 

Estados não se mostram competitivas em relação ao cenário internacional, havendo a 

possibilidade destas perderem espaço no mercado diante das multinacionais. Desse modo, as 

medidas de defesa comercial servem para resguardar a indústria doméstica por um período 

determinado, propiciando seu crescimento, ou seja, percebe-se que o objetivo da defesa 

comercial nos países em desenvolvimento é compensar as perdas decorrentes da liberalização 

comercial e da redução de barreiras tarifárias.   

A regulamentação da defesa comercial se deu no âmbito da OMC, então, a fim de 

permitir a investigação de práticas prejudiciais ao mercado interno e a aplicação de medidas. 

Para que seja possível a referida imposição, foi demonstrado que é necessária a comprovação 

da existência dos requisitos que, em suma, consistem na comprovação de dano ou ameaça de 



53 

 

dano à indústria nacional e sua relação com a prática de dumping, de subsídios ou do aumento 

repentino e exagerado das importações.  

O Brasil configurava-se como um dos maiores aplicadores de medidas de defesa 

comercial, tanto em relação aos demais países membros da OMC quanto àqueles declarados 

nesse organismo internacional como países em desenvolvimento. Entretanto, a partir de 2015 

houve inversão nessa tendência e, em paralelo, percebeu-se o número de aplicação de medidas 

de defesa comercial contra o País. Assim, a indústria doméstica resta desprotegida em relação 

às práticas desleais, podendo sofrer danos em virtudes dos preços predatórios e não conseguir 

se manter competitiva e, diante do aumento da aplicação de medidas comerciais contra os 

produtores nacionais, reduz-se também o número de exportações em virtude do alto custo que 

estas acarretam, perdendo espaço no mercado internacional.  

Tal situação é agravada em virtude da renúncia ao status de país em 

desenvolvimento que foi anunciada pelo Brasil. Resta imperioso, portanto, que sejam 

fortalecidos os instrumentos de apoio ao exportador e as investigações no que tange à 

imposição de medidas de defesa comercial, culminada com a aplicação de políticas públicas a 

fim de reduzir o custo de produção no País, de modo a manter competitiva e desenvolver a 

indústria doméstica. 
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